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Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
SINDICATO DOS BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS E DOS PROF. DE PREV. E COMBATE A 
INCENDIO E PANICO DE MANAUS E DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDBOMAM, CNPJ n. 
13.291.721/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE DA SILVA MENDES;  

   
E  
 
CARDOSO COMBATE A INCENDIO LTDA, CNPJ n. 20.289.759/0001-43, neste ato representado(a) por 
seu Empresário, Sr(a). IEDA SANTOS CARDOSO;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 24 de 
junho de 2025 a 31 de julho de 2026 e a data-base da categoria em 01º de agosto.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Bombeiro Civil, Bombeiro Civil Líder e Bombeiro Civil 
Autônomo (eventos), com abrangência territorial no estado do Amazonas , com abrangência territorial 

em AM.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 

Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO  
 
 

O presente Termo tem por objeto o pagamento, por parte da EMPREGADORA aos EMPREGADOS, do 
valor de R$ 2.028,33 (dois mil e vinte e oito reais e trinta e três centavos), referente à compensação pelos 
juros incidentes sobre o 13º salário de 2024, bem como juros decorrentes de atrasos no pagamento dos 
salários correspondentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de 2025  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - PARCELAMENTO  



 
 

O valor estabelecido na cláusula anterior será pago em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas de 
R$ 507,08 (quinhentos e sete reais e oito centavos) cada, com vencimento no dia 20 (vinte) dos meses de 
agosto, setembro, outubro e novembro de 2025. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO  
 
 

Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária para conta de titularidade de cada 
EMPREGADO, cujos dados deverão ser informados no ato da assinatura deste termo.  

 

 
CLÁUSULA SEXTA - ADESÃO  
 
 

Este Termo de Acordo terá validade para os EMPREGADOS que manifestarem sua concordância mediante 
assinatura no quadro de adesão abaixo, sendo individual e específico para cada trabalhador.  

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - QUITAÇÃO PARCIAL  
 
 

O presente instrumento representa quitação parcial e específica dos valores aqui tratados, não abrangendo 
outras eventuais verbas trabalhistas que não estejam expressamente mencionadas neste termo, salvo 
posterior acordo firmado entre as partes. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - FORO  
 
 

Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste acordo, as partes elegem o foro da Comarca de 
Manaus/AM, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
}  

 
 

JOSE DA SILVA MENDES  



Presidente  
SINDICATO DOS BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS E DOS PROF. DE PREV. E COMBATE A 

INCENDIO E PANICO DE MANAUS E DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDBOMAM  

 
 

 
IEDA SANTOS CARDOSO  

Empresário  

CARDOSO COMBATE A INCENDIO LTDA  
  

 
ANEXOS  

ANEXO I - LISTA DE PRESENÇA 1  
 
 

 

 

 
ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA 2  

 
 

 

 
 

ANEXO III - ATA SINDBOMAM - CARDOSO  

 
 

Anexo (PDF)  

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


